
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: FERNANDO DOS SANTOS

   Endereço:  RUA PARAISO

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: NEOPOLIS - Estado: SE - CEP: 49980000

Requerente:    Advogado(a): SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS  11468/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

Processo: 201975300279
Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/03/2019
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Sucumbência  - Honorários Advocatícios
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201975300279, referente ao protocolo nº 20190327190405756, do

dia 27/03/2019, às 19h04min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Honorários

Advocatícios, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ____VARA CÍVEL DE NEÓPOLIS/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

FERNANDO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, desempregado, 

analfabeto (vê documento de identidade), não possui endereço eletrônico, 

portador do RG nº 4.075.269-0 SSP/SE, CPF nº 867.690.585-10, residente e 

domiciliado na Rua A, 0002, Área Rural, CEP: 49980-000, Neópolis/SE (o 

comprovante de residência esta no nome da mãe do Requerente, Maria de 

Lourdes Santos, mas o mesmo reside com ela), vem através de sua advogada e 

procuradora in fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Rua 

Urquiza Leal, nº 88, Bairro São José, Aracaju/SE,  local onde recebe notificações 

e intimações, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para 

propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE DANO 

MORAL 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

(ARTIGO 319, INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 

 

 

I – DOS FATOS 

 

p. 4

mailto:sandrely_direito@hotmail.com


 

Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito em 26/07/2018 em 

frente ao mercado municipal de Aquidabã, após ter pegado uma carona com 

um colega, na motocicleta modelo Fan 150, tendo o veículo colidido com um 

caminhão e com a colisão o Autor sofreu grave fratura em sua perna direita, 

conforme relatado no B.O em anexo. 

 

03. Em virtude do acidente, o Requerente foi encaminhado para o 

Hospital de Urgência de Sergipe - HUSE. No hospital, foi constatado pelos 

médicos que o paciente sofreu trauma torácico abdominal, fratura em perna 

direita com trauma em partes moles, no qual foi submetido a reconstrução do 

membro inferior direito e reposição dos tecidos, como também foi submetido a 

uma cirurgia plástica na perna, ficando quase um mês internado no hospital, 

conforme descrito no prontuário em anexo. 

 

04. Ocorre que mesmo após tratamento médico, o Requerente perdeu 

a mobilidade de sua perna direita depois de ter sido vítima de um acidente de 

trânsito e ter sofrido grave fratura no fêmur da perna direita, resultando em 

dano funcional e deformidade de sua perna, conforme fotos em anexo, razão 

pela qual o Autor esta precisando utilizar uma moleta para poder se locomover, 

uma vez que sofreu um dano permanente e completo da mobilidade de seu 

membro inferior direito. 

 

05. Diante de toda a documentação e provas em anexo, comprovando 

o acidente de trânsito e comprovando as sequelas deixadas pelo acidente, não 

restou outra alternativa para o Requerente, senão valer-se do judiciário para 

requerer o pagamento da indenização do seguro DPVAT a qual tem direito. 

 

II – DO DIREITO 

 

06. O seguro DPVAT - danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um 

procedimento simples, bastando apenas comprovar o acidente de trânsito e os 

danos sofridos no acidente de trânsito, além disso, sequer é preciso comprovar 

a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º da Lei 6.194/74, abaixo 

transcrito.  

 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
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resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado.“ 

Grifamos 

 

07. Já os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), estabelece 

as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os envolvidos 

no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que estende seu 

alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito. 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada 

 

(...)  

 

Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 

identificado, com seguradora não identificada, seguro não 

realizado ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e 

prazos dos demais casos por um consórcio constituído, 

obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que 

operem no seguro objeto desta lei.“   

(grifos nosso) 

 

08. Como podemos vê, o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso o autor traz aos autos toda a 

documentação necessária, comprovando o acidente de trânsito e os danos 

sofridos, para que seja deferido a indenização do seguro DPVAT. 

 

09. Ademais, é importante ressaltar que em momento algum a Lei 

que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser adotado pelo 

Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via 

administrativa, mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria 

inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, da CF. 

 

10. Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se ver abaixo: 

 
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE EXTINÇÃO 
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DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. 

DESCONSTITUIÇÃO. INTERESSE DE AGIR 

RECONHECIDO. DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO OU NEGATIVA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. PROJETO SOLUÇÃO 

DIRETA CONSUMIDOR. FACULTATIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE ENFRENTAMENTO DA 

QUESTÃO DE FUNDO COM BASE NO INCISO I 

DO § 3º DO ARTIGO 1.013 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 1. Consoante entendimento 

desta Câmara Cível, o autor possui interesse 

processual independente de prévio requerimento 

ou de esgotamento da esfera administrativa, sob 

pena de violação ao princípio constitucional de 

acesso ao Poder Judiciário (artigo 5º, XXXV, da 

Constituição Federal). 2. Reconhecido, pois, o 

interesse de agir do demandante independente de 

tentativa de resolução administrativa do conflito 

por meio do Projeto Solução Direta-Consumidor, 

diante da facultatividade da utilização da via 

administrativa antes do ingresso na seara judicial. 

3. Não estando o processo em condições de 

imediato julgamento, nos termos do inciso I do §3º 

do artigo 1.013 do CPC, incabível o enfrentamento 

do mérito, devendo o processo retornar ao 

Primeiro Grau para o regular processamento, com 

a realização de perícia médica. SENTENÇA 

DESCONSTITUÍDA. APELAÇÃO PROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70079801296, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Lusmary 

Fatima Turelly da Silva, Julgado em 18/12/2018)" 

 

"RECURSO INOMINADO. OBRIGACIONAL. 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO- DPVAT. AFASTAMENTO DA 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA 

SOLICITAÇÃO ADMINISTRATIVA.  MORTE - 

MOTOCICLETA- VEÍCULO NÃO LICENCIADO, 
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SEM APLACAMENTO E DE MODELO PARA 

TRILHA - IRRELEVÂNCIA - VEÍCULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE. SENTENÇA 

MANTIDA. 1. Narra a parte autora que é genitora 

de Lucas do Nascimento Eloy, o qual foi vítima 

fatal de acidente de trânsito ocorrido em 

04/03/2018. Relata que em razão do ocorrido 

tornou-se beneficiária   do  seguro  obrigatório   

DPVAT,   na  quantia   de R$13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). Pugna pela condenação do réu 

ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 2. Sentença que julgou 

procedente a ação. 3. A preliminar de falta de 

interesse de agir merece afastamento. Inexiste 

obrigatoriedade para que a parte busque o direito 

que alega ter na esfera administrativa. Há 

previsão constitucional acerca da viabilidade de 

busca pela atividade jurisdicional, conforme 

inserto no art. 5º, XXXV da Magna Carta. 4. Da 

mesma maneira, afastada a tese defensiva de 

ausência de cobertura em razão do acidente 

envolver veículo não licenciado. Para que faça jus 

ao recebimento de indenização referente ao seguro 

DPVAT, basta a demonstração de morte ou de 

invalidez permanente, decorrente de envolvimento 

em acidente com veículo automotor de via 

terrestre, sendo irrelevante o fato de o veículo 

automotor de via terrestre não ser licenciado ou 

não possuir emplacamento, já que a Lei não 

estabelece quaisquer restrições nesse sentido. 5. 

Sentença mantida por seus próprios fundamentos, 

nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95. RECURSO 

IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71008021727, 

Terceira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Fabio Vieira Heerdt, Julgado em 

21/02/2019)" 

(Grifos nosso) 

 

11. Diante disso, também é importante abordar que o nosso Tribunal 

segue o mesmo entendimento: 
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"Apelação Cível – Ação de Cobrança - Seguro 

DPVAT – Ação extinta, sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 485 I e VI do CPC – Inexistência 

de pedido na via administrativa não causa a 

ausência de interesse de agir – Anulação da 

sentença – Retorno dos autos ao Juízo de origem – 

Prosseguimento do feito de forma regular – 

Sentença reformada – Recurso de Apelação 

conhecido e provido – Decisão unânime. (Apelação 

Cível nº 201800817280 nº único0006527- 

65.2018.8.25.0001 - 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal 

de Justiça de Sergipe - Relator(a): José dos Anjos - 

Julgado em 29/01/2019)" 

(Grifo nosso) 

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. ACIDENTE 

DE TRÂNSITO. ACIDENTE AUTOMOBILISTICO. 

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE INTERESSE DE 

AGIR. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE.      RECHAÇADA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 

JUSTA MEDIDA.SENTENÇA MANTIDA.   

RECURSO   CONHECIDO   E   DESPROVIDO.  À 

UNANIMIDADE. -A comprovação do 

requerimento prévio no âmbito administrativo e 

da recusa da seguradora no atendimento ao 

pedido não constituem pressupostos ou 

condições de admissibilidade para a propositura 

da ação de cobrança de indenização de seguro 

obrigatório. No caso vertente, impõe-se reconhecer 

o interesse processual do autor, consubstanciado 

no intuito de buscar na via judicial a indenização 

que entende fazer jus a título de seguro obrigatório 

(DPVAT), sob pena de ofensa à garantia 

constitucional do amplo acesso à Justiça (art. 5º, 

XXXV, da Constituição Federal). Carência da ação 

rejeitada; -Honorários advocatícios fixados em R$ 

954,00(novecentos e cinquenta e quatro reais), que 
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devem ser mantidos eis que arbitrados em 

atendimento aos critérios legais, levando em 

consideração a natureza e a importância da causa, 

o tempo e a tramitação do feito, bem como o 

trabalho exigido, de modo que o valor fixado se 

mostra justo não comportando a sua redução. 

(Apelação Cível nº 201800834943 nº   único0000090-

64.2017.8.25.0026   -   2ª   CÂMARA CÍVEL, 

Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Ricardo 

Múcio Santana de A. Lima - Julgado em 

29/01/2019) 

 

12. Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via 

administrativa para a propositura da ação judicial tem-se como irrelevante e 

incompatível com o princípio colacionado no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição da República, que não estabeleceu como condição de acesso à 

Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, 

resguarda o jurisdicionado no direito de discutir judicialmente. 

 

13. Diante disso, o Autor vem perante Vossa Excelência, requerer a 

condenação da Requerida no pagamento de indenização estabelecida no art. 3º, 

alínea II da Lei 6.194/74, no valor de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e 

cinquenta reais), referente ao dano permanente e completo da mobilidade de 

seu membro inferior direito, seguindo os parâmetros determinados na tabela 

anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, que estabelece valores para cada membro 

lesionado, sendo que a lesão do requerente foi classificada como dano 

permanente e completo do membro inferior direito 

 

“Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente;  

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas.”  
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(grifos nossos) 

ANEXO 

(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambos os membros superiores ou inferiores 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

ambas as mãos ou de ambos os pés 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

membro superior e de um membro inferior 
  

Perda completa da visão em ambos os olhos 

(cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano 

cognitivo-comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação 

espacial e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do 

controle esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 

cervicais, torácicos, abdominais,  
  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com 

prejuízos funcionais não compensáveis 
  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, 

digestiva, excretora ou de 
  

qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e 

Inferiores 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros superiores e/ou 
  

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos membros inferiores 
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um 

dos pés 
50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, 

cotovelos, punhos ou dedo 
  

Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, 

joelho ou tornozelo 
  

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dentre os outros dedos da 
  

Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de 

qualquer um dos dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas 

Corporais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou 

da fonação (mudez completa) ou 50 

da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da 

coluna vertebral exceto o sacral 
25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 

V – DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência:  

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da revelia 

e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais;  

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil.  

c) Que seja a requerida condenada a pagar ao requerente a 

indenização devida, em virtude do acidente de trânsito narrado acima, no valor 

de R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), referente ao dano 

permanente e completo da mobilidade de seu membro inferior direito, 

respeitando os valores fixados no art. 3º, alínea II, na Lei 6.194/74 e na 

improvável hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação da requerente 

não é aquela apontada, que seja a requerida condenada a pagar ao Requerente 
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indenização no percentual corresponde ao dano causado em seu membro 

lesionado aferido por qualquer meio de prova produzida nos autos, observando a 

súmula 474 do STJ e os parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização 

monetária e juros à taxa legal, computada a partir do evento danoso (Súmula 54 

STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 6.194/74; 

d) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC, ressalvando o  valor de 1 (um) salário 

mínimo, em vigência na data da sentença, caso o percentual outrora citado não 

atinja ao menos 1 (um) salário mínimo. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

pericial, documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), 

depoimentos pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também 

das demais provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução 

processual.  

Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa 

renda, não tendo condições de arcar com as custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio.  

O requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já.  

 

O valor da causa é R$9.450,00 (nove mil quatroscentos e cinquenta 

reais) 

 

 

Nestes Termos, 

 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 27 de março de 2019. 

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Volvo o feito concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se o autor pessoalmente para apresentar procuração por meio de instrumento público em virtude de ser

analfabeto ou comparecer a este Juízo a fim de ratificar a procuração outorgada, no prazo de 15 dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Intime-se o autor pessoalmente  para apresentar procuração por meio de instrumento público em virtude de ser analfabeto
ou comparecer a este Juízo a fim de ratificar a procuração outorgada, no prazo de 15 dias.

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 28/03/2019, às 10:26:41

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000738556-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000738556-24. fl: 1/1
em 28/03/2019 às 10:26:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que expedi mandado de intimação ao Requerente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  29/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201975300612 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): FERNANDO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - 2ª Vara Cível e Criminal de Ne
Cep - 49980-000 Telefone - (79)3344-9000

Normal

201975300612

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Intime-se o autor pessoalmente para apresentar procuração por meio de instrumento público em:Finalidade
virtude de ser analfabeto ou comparecer a este Juízo a fim de ratificar a procuração outorgada, no prazo de 15
dias.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : FERNANDO DOS SANTOS
Residência : RUA A, , 0002
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : NEOPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Neópolis, em 29/03/2019, às 11:59:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000753689-79.

Recebi o mandado 201975300612 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000753689-79. fl: 1/1
em 29/03/2019 às 11:59:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  JUNTADA DE CERTIDÃO REFERENTE Sr. FERNANDO SANTOS, PARA RATIFICAR A PROCURAÇÃO

OUTORGADA POR SER ANALFABETO, NA CAIXA DE N°46

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 65
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que que o Requerente apresentou manifestação no dia 01/04/2019, à p. 66 tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Volvo o feito concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201975300612) de Intimação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): FERNANDO DOS

SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - 2ª Vara Cível e Criminal de Ne
Cep - 49980-000 Telefone - (79)3344-9000

Normal

201975300612

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 (quinze) dias.:Prazo

 Intime-se o autor pessoalmente para apresentar procuração por meio de instrumento público em:Finalidade
virtude de ser analfabeto ou comparecer a este Juízo a fim de ratificar a procuração outorgada, no prazo de 15
dias.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : FERNANDO DOS SANTOS
Residência : RUA A, , 0002
Bairro : ZONA RURAL
Cidade : NEOPOLIS - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Neópolis, em 29/03/2019, às 11:59:19

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000753689-79.

Recebi o mandado 201975300612 em _____/_____/__________
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000753689-79. fl: 1/1
em 29/03/2019 às 11:59:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

MANDADO: 201975300612

DATA DE CUMPRIMENTO: 01/04/2019 00:00

DESTINATÁRIO: FERNANDO DOS SANTOS

ENDEREÇO: RUA A nº 0002. BAIRRO: ZONA RURAL. NEOPOLIS/ SE. CEP: 49980-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

NÃO FOI INTIMADA. MOTIVO:

ENDEREÇO INSUFICIENTE PARA O CUMPRIMENTO DO MANDADO, BUSCANDO
INFORMAÇÕES SOBRE O ENDEREÇO DO SR. FERNANDO, NÃO DIZ QUAL COHAB OU POVOADO, O
ENDEREÇO É DA GENITORA DO SR. FERNANDO, NO COMPROVANTE APRESENTADO DE ENERGIA,
NÃO DIZ O POVOADO OU CIDADE. NÃO SENDO POSSÍVEL O CUMPRIMENTO AO MANDADO.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Rildo Martins de Jesus, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.01/04/2019, às 15:06:33

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000773554-22.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000773554-22. fl: 1/1
em 01/04/2019 às 15:06:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rildo Martins de Jesus, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  I - Concedo o benefício da justiça gratuita ao Requerente, com fulcro no art. 98 do CPC. II - Considerando que a

práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em que se discute casuística

semelhante à desenvolvida no caso em apreço, deixo de designar audiência de conciliação por ora, ao passo que

determino seja citada a parte Ré para oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 335 do

CPC/2015. Saliente-se, por oportuno, que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer momento,

desde que requerido por qualquer uma das partes, nos moldes do art. 3º, §§2º e 3º do CPC. III - Com o oferecimento

da contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente sua

resposta à contestação, requerendo, desde já, o que entender de direito. IV - Após, voltem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

I - Concedo o benefício da justiça gratuita ao Requerente, com fulcro no art. 98 do CPC.

II - Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos
em que se discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, deixo de designar audiência
de conciliação por ora, ao passo que determino seja citada a parte Réparaoferecer contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias, conforme art. 335 do CPC/2015.

Saliente-se, por oportuno, que a audiência de conciliação pode ser designada a qualquer momento, desde
que requerido por qualquer uma das partes, nos moldes do art. 3º, §§2º e 3º do CPC.

III - Com o oferecimento da contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora para que, no prazo de
15 (quinze) dias, apresente sua resposta à contestação, requerendo, desde já, o que entender de direito.

IV - Após, voltem os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 02/04/2019, às 14:23:34

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000786790-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000786790-97. fl: 1/1
em 02/04/2019 às 14:23:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  02/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que confeccionei carta de citação ao Requerido, via AR.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  04/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201975300674 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - 2ª Vara Cível e Criminal de Ne
Cep - 49980-000 Telefone - (79)3344-9000

Normal(Justiça Gratuita)

201975300674

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 dias.Finalidade:

Despacho:  I - Concedo o benefício da justiça gratuita ao Requerente, com fulcro no art. 98 do CPC. II -
Considerando que a práxis judiciária demonstra um insucesso nas conciliações referentes a processos em que
se discute casuística semelhante à desenvolvida no caso em apreço, deixo de designar audiência de
conciliação por ora, ao passo que determino seja citada a parte Ré para oferecer contestação, no prazo de 15
(quinze) dias, conforme art. 335 do CPC/2015. Saliente-se, por oportuno, que a audiência de conciliação pode
ser designada a qualquer momento, desde que requerido por qualquer uma das partes, nos moldes do art. 3º,
§§2º e 3º do CPC. III - Com o oferecimento da contestação pelo Requerido, intime-se a parte Autora para que,
no prazo de 15 (quinze) dias, apresente sua resposta à contestação, requerendo, desde já, o que entender de
direito. IV - Após, voltem os autos conclusos.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031203            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Neópolis, em 04/04/2019, às 08:51:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000807239-30.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000807239-30. fl: 1/1
em 04/04/2019 às 08:51:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  10/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201975300674, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 78



p. 79



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que o feito aguarda a manifestação do Requerido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 80



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo para o Requerido apresentar manifestação, considerando que fora citado no dia

10/05/2019, p. 79, finalizando-se em 31/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 81



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  06/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte Autora para requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 82



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 83



 

Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2º VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201975300279 

 

FERNANDO DOS SANTOS, já qualificado no processo em 

epígrafe, no qual demanda em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 

através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração anexa), 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue. 

 

01. Em resposta ao Ato ordinatório publicado no dia 07/06, o Autor 

requer que seja decreta a revelia da parte Ré, tendo em vista que a mesma não 

apresentou sua Peça de defesa/Contestação, apesar de ter sido devidamente 

citada, conforme págs. 78/81.  

 

02. Sendo assim, diante da revelia por parte da Ré e de todos os 

documentos constantes nos autos, no qual demonstram o acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, que resultou na perda funcional de sua perna direita, o 

Autor requer que a presente demanda seja julgada procedente nos termos 

peiteados na Exordial. 

 

 

J. autos; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 07 de junho de 2019. 

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 

p. 84
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o Autor apresentou manifestação no dia 07/06/2019, p. 84, tempestivamente, considerando que fora

intimado no dia 07/06/2019, via DJe, finalizando-se em 03/07/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 85



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  09/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Volvo o feito concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 86



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão de fl. 81, decreto a revelia do Requerido, na forma do art. 344 do CPC, com os efeitos a ela

inerentes, uma vez que o caso em tela não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas no art. 345 do CPC.

Entrementes, a despeito da presunção de veracidade dos fatos alegados, faz-se mister no caso em apreço a análise

médica acerca do grau de invalidez do Autor, hábil a especificar qual a faixa de indenização a título de seguro

DPVAT, com o fito de se evitar o enriquecimento sem causa, matéria que, por ser de ordem público, é cognoscível de

ofício. Assim, entendo que a produção da prova pericial neste caso se faz imprescindível ao julgamento do mérito,

pelo que determino a sua produção, com fulcro no art. 370, caput do CPC. Nesse diapasão, considerando o

Convênio nº 21/2018 firmado com o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das

perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente limitação dos honorários

periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o médico ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo

Cândido de Lima Junior, para atuar como perito no caso em comento. Assim, intime-se a parte Autora para, no prazo

de 15 (quinze) dias, apresentar os seus quesitos e indicar assistente técnico, caso tenha interesse, nos termos do art.

465, §1º do CPC. Sem prejuízo, desde já, apresento os seguintes quesitos: 1 - O acidente automobilístico sofrido

pelo autor ocasionou invalidez permanente? 2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de

amenização por alguma medida terapêutica? 3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez

permanente foi total ou parcial? 4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta? 5 - Caso a invalidez

permanente tenha sido parcial e completa, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? 6 - Caso a invalidez

permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº 6.194/74? E as perdas podem

ser consideradas de repercussão intensa, média, leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais? Transcorrido

o prazo susoestabelecido, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se ciência ao perito designado da sua

nomeação. Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo devidamente confeccionado, nos moldes do art.

473 do CPC, bem como em observância às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da

data da perícia, consoante ilação do art. 477 do CPC. Apresentado o respectivo laudo, intimem-se a parte Autora, via

DJe, para sobre ele se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º. Transcorrido o prazo, com ou

sem manifestação, certifique-se e voltem os autos virtuais conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria
p. 87



 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 88



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Diante da certidão de fl. 81, decreto a revelia do Requerido, na forma do art. 344 do CPC, com os efeitos
a ela inerentes, uma vez que o caso em tela não se amolda a nenhuma das hipóteses previstas no art. 345
do CPC.

Entrementes, a despeito da presunção de veracidade dos fatos alegados, faz-se mister no caso em apreço a
análise médica acerca do grau de invalidez do Autor, hábil a especificar qual a faixa de indenização a
título de seguro DPVAT, com o fito de se evitar o enriquecimento sem causa, matéria que, por ser de
ordem público, é cognoscível de ofício.

Assim, entendo que a produção da prova pericial neste caso se faz imprescindível ao julgamento do
mérito, pelo que determino a sua produção, com fulcro no art. 370,  do CPC.caput

Nesse diapasão, considerando o  firmado com o  e a Convênio nº 21/2018 TJSE Seguradora Líder do
 acerca das perícias médicas judiciais envolvendo o SeguroConsórcio do Seguro DPVAT S/A

Obrigatório DPVAT, e a consequente limitação dos honorários periciais a R$250,00 (duzentos e
cinquenta reais), nomeio o médico ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima

, para atuar como perito no caso em comento.Junior

Assim, intime-se a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar os seus quesitos e
indicar assistente técnico, caso tenha interesse, nos termos do art. 465, §1º do CPC.

Sem prejuízo, desde já, apresento os seguintes quesitos:

1 - O acidente automobilístico sofrido pelo autor ocasionou invalidez
permanente?

2 - As lesões diretamente decorrentes do acidente são suscetíveis de
amenização por alguma medida terapêutica?

3 - Em caso de resposta positiva ao primeiro quesito, a invalidez permanente
foi total ou parcial?

4 - Se parcial, a invalidez foi completa ou incompleta?

5 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e completa, a perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº
6.194/74?

6 - Caso a invalidez permanente tenha sido parcial e incompleta, a perda
anatômica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos segmentos
orgânicos ou corporais previstos na tabela constante no anexo da Lei nº

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001522174-65. fl: 1/2
em 18/06/2019 às 09:58:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 

p. 89



6.194/74? E as perdas podem ser consideradas de repercussão intensa, média,
leve ou é o caso de ocorrência de sequelas residuais?

 

Transcorrido o prazo susoestabelecido, com ou sem manifestação, certifique-se e dê-se ciência ao
.perito designado da sua nomeação

Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo devidamente confeccionado, nos moldes do
art. 473 do CPC, bem como em observância às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados da data da perícia, consoante ilação do art. 477 do CPC.

Apresentado o respectivo laudo, intimem-se a parte Autora, via DJe, para sobre ele se manifestar
no prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º.

Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, certifique-se e voltem os autos virtuais conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 18/06/2019, às 09:58:26

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001522174-65.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001522174-65. fl: 2/2
em 18/06/2019 às 09:58:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 

p. 90



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  18/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o feito aguarda a manifestação da parte autora. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 91



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  20/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 92



        

              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

2 º VARA CIVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201975300279 

 

FERNANDO DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos 

identificada em epígrafe, que move em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A também já qualificada, vem, por 

conduto de sua advogada subscrita, ante a presença de Vossa Excelência, 

apresentar os quesitos para serem respondidos pelo perito. 

 

1) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, lhe trouxeram alguma limitação? 

2) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, compromete a mobilidade funcional do seu membro 

inferior direito?  

3) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, está restrita apenas a uma parte do corpo ou repercute 

em outras partes do corpo ? Se a resposta for positiva, em quais ? 

4) Caso as sequelas deixadas pelo acidente de 

trânsito sofrido pelo Requerente repercute em outros locais do corpo, quais o 

graus de limitações? 

5) Caso seja detectado que houve mais de uma parte 

do corpo sequelado em virtude do acidente de trânsito sofrido, podemos dizer 

p. 93
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              Advocacia e consultoria jurídica 
 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 

 

que o conjunto dessas sequelas fez com que o Requerente sofresse com 

limitações no seu membro inferior direito? Caso positivo, em que grau e 

percentual?  

6) As sequelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, compromete as atividades do seu dia a dia, tais como: 

agachar-se/ficar de cócoras, flexionar/extender, andar/correr e etc?   

7) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, são permanentes ou transitórias? 

8) As seqüelas deixadas pelo acidente de trânsito 

sofrido pelo Requerente, estão entre os danos indenizáveis estabelecido pela Lei 

no 6.194, de 19 de dezembro de 1974? 

 

 

J. aos autos. 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO 

Aracaju/SE, 20 de junho de 2019.  

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 

p. 94
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte Autora apresentou manifestação no dia 20/06/2019, págs. 93/94, tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  25/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que intimei o perito Paulo Cândido de Lima, através do e-mail: pcljcandido@yahoo.com.br para apresentar

manifestação no prazo de 15 dias. Segue comprovante em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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25/06/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=15691&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Assunto : 201975300279
Para : pcljcandido@yahoo.com.br

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

201975300279

Ter, 25 de jun de 2019 13:35
1 anexo

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Dr. Horácio
Gomes Carneiro Leão, intimo V.Sa., para apresentar manifestação nos autos de nº
201975300279, quanto ao Despacho exarado no dia 18/06/2019, págs. 89/90, no prazo
de 15 (quinze) dias.
 
"Nesse diapasão, considerando o Convênio nº 21/2018 firmado com o TJSE e a
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das perícias médicas
judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente limitação dos
honorários periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o médico
ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima Junior, para atuar como
perito no caso em comento.
Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo devidamente confeccionado, nos
moldes do art. 473 do CPC, bem como em observância às normas técnicas da ABNT, no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia, consoante ilação do art. 477 do
CPC."
 
Segue em anexo. 
 
Atenciosamente,
 
Adriana S. Santos
Matr. 16378

201975300279 Decisão págs. 89-90.pdf
 30 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  30/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2º VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201975300279 

 

FERNANDO DOS SANTOS, já qualificado no processo em 

epígrafe, no qual demanda em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 

através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração anexa), 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

01. No presente processo, foi enviada intimação no dia 25/06 para o 

médico perito cadastrado junto ao TJSE, Dr. Paulo Cândido de Lima Júnior, 

através do endereço eletrônico disponíbilizado pelo mesmo, conforme certidão 

constante nos autos. 

 

02. Ocorre Excelência, que o prazo para o perito se manifestar 

informando o dia e local da perícia, foi de 15 dias, conforme consta na certidão 

presente nos autos, no entanto, já se passaram 25 dias úteis e até o presente 

momento o perito não se manifestou. 

 

03. Sendo assim, diante da falta de manifestação por parte do perito 

nomeado, o Autor requer que seja nomeado e intimado um novo perito na 

especialidade ortopedia, para que o mesmo informe a data e o local da perícia 

a ser realizada. 

 

 

J. autos; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 30 de julho de 2019. 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o Requerente apresentou manifestação no dia 30/07/2019, p. 99, tempestivamente.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  31/07/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo para o Perito Paulo Cândido de Lima apresentar manifestação, considerando que

fora intimado através do e-mail cadastrado no SPV-v, qual seja pcljcandido@yahoo.com.br, p. 97.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT.

Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Paulo

Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica, São José,

Aracaju-SE, para os fins do disposto no artigo 465,§ 1º do Código de Processo Civil. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE expedi mandado de intimação sob nº 201975301961 ao requerente acerca da perícia.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  14/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201975301961 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): FERNANDO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - 2ª Vara Cível e Criminal de Ne
Cep - 49980-000 Telefone - (79)3344-9000

Perícia

201975301961

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PERÍCIA

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe, da
Comarca de 2ª Vara Cível e Criminal de Ne, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimem-se as partes acerca Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE, para os fins do disposto no artigo 465,§ 1º do Código de Processo Civil.

Qualificaçao da parte:
Nome : FERNANDO DOS SANTOS 
Residência : RUA PARAISO , , 527 
Bairro : ZONA RURAL 
Cidade : NEOPOLIS - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Neópolis, em 14/08/2019, às 16:16:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002050748-78.

Recebi o mandado 201975301961 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002050748-78. fl: 1/1
em 14/08/2019 às 16:16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  16/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201975301961 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): FERNANDO DOS SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis
Pça. Mons. José Moreno de Santana S/N
Bairro - Centro Cidade - 2ª Vara Cível e Criminal de Ne
Cep - 49980-000 Telefone - (79)3344-9000

Perícia

201975301961

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: FERNANDO DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO DA PERÍCIA

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Estado de Sergipe, da
Comarca de 2ª Vara Cível e Criminal de Ne, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimem-se as partes acerca Perícia agendada para o dia 19/09/2019 de 07:00 às 10:00 hs para o
Perito Paulo Cândido de Lima Junior - DPVAT. Endereço: Av. Gonçalo Prado Rollembergue, 460, Prontoclínica,
São José, Aracaju-SE, para os fins do disposto no artigo 465,§ 1º do Código de Processo Civil.

Qualificaçao da parte:
Nome : FERNANDO DOS SANTOS 
Residência : RUA PARAISO , , 527 
Bairro : ZONA RURAL 
Cidade : NEOPOLIS - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Neópolis, em 14/08/2019, às 16:16:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002050748-78.

Recebi o mandado 201975301961 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002050748-78. fl: 1/1
em 14/08/2019 às 16:16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por LINEA GLAUCIENE MOTA DOS SANTOS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 

p. 108



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201975300279 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000408-19.2019.8.25.0045

MANDADO: 201975301961

DATA DE CUMPRIMENTO: 16/09/2019 00:00

DESTINATÁRIO: FERNANDO DOS SANTOS

ENDEREÇO:
RUA PARAISO nº 527. BAIRRO: ZONA RURAL. NEOPOLIS/ SE. CEP:
49980-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Rildo Martins de Jesus, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16/09/2019, às 10:22:14

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002361439-19.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002361439-19. fl: 1/1
em 16/09/2019 às 10:22:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rildo Martins de Jesus, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  27/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os autos aguarda Laudo

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  14/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Advocacia e consultoria jurídica 

Rua Urquiza Leal, nº 88, Bairro Salgado Filho, CEP 49020-490, Aracaju/SE 
Fone: (79) 98113-1643 

E-mail: sandrely_direito@hotmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2º VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201975300279 

 

FERNANDO DOS SANTOS, já qualificado no processo em 

epígrafe, no qual demanda em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 

através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração anexa), 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor que o Requerente por 

motivos de saúde, não pôde comparecer a perícia agendada para o dia 

19/09/2019, razão pela qual requer que Vossa Excelência efetue novamente a 

nomeação de um médico na especialidade ortopedia, para que seja agendada 

uma nova perícia e após agendamento, o Requerente seja intimado acerca da 

data e local da perícia. 

 

 

J. autos; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

Aracaju/SE, 14 de outubro de 2019. 

 

 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o Autor apresentou manifestou manifestação no dia 14/10/2019, p. 113, requerendo a designação de

nova perícia. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  15/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Volvo o feito concluso. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  25/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro parcialmente o pleito formulado pela parte Autora à fl. 113, tendo em vista a justificativa da ausência à perícia

então designada. Assim, proceda a Secretaria à designação de nova perícia, nos mesmos moldes do quanto já

consignado da decisão exarada em 18/06/2019 (fls. 89/90), ressalvando-se, todavia, que os quesitos autorais já

foram apresentados às fls. 93/94, e que deverá ser certificado e publicado o agendamento do referido exame, com a

respectiva data, hora e local. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro parcialmente o pleito formulado pela parte Autora à fl. 113, tendo em vista a justificativa da
ausência à perícia então designada.

Assim, proceda a Secretaria à designação de nova perícia, nos mesmos moldes do quanto já consignado
da decisão exarada em 18/06/2019 (fls. 89/90), ressalvando-se, todavia, que os quesitos autorais já foram
apresentados às fls. 93/94, e que deverá ser certificado e publicado o agendamento do referido exame,
com a respectiva data, hora e local.

Cumpra-se.

 

 

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 25/10/2019, às 10:53:58

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002748540-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002748540-57. fl: 1/1
em 25/10/2019 às 10:53:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  27/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei e-mai ao Perito nomeado, conforme comprovante em anexo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 118



27/10/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18282&tz=(GMT-03.00) Auto-Detected 1/1

De : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Assunto : Para manifestação do Perito nomeado - Processo
201975300279

Para : pcljcandido <pcljcandido@yahoo.com.br>

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

Para manifestação do Perito nomeado - Processo 201975300279

Dom, 27 de out de 2019 16:52
2 anexos

Bom dia,

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Dr. Horácio
Gomes Carneiro Leão, intimo V.Sa., para apresentar manifestação nos autos de nº
201975300279, quanto ao Despacho exarado no dia 18/06/2019, págs. 89/90, no prazo
de 15 (quinze) dias. "Nesse diapasão, considerando o Convênio nº 21/2018 firmado com
o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das perícias
médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente limitação dos
honorários periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o médico
ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima Junior, para atuar como
perito no caso em comento. Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo
devidamente confeccionado, nos moldes do art. 473 do CPC, bem como em observância
às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia,
consoante ilação do art. 477 do CPC." Segue em anexo.

Atenciosamente,

Adriana S. Santos
Matr. 16378
79-3344-9000

201975300279 Decisão p. 117.pdf
26 KB 

201975300279 Decisão pgs. 89-90.pdf
30 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Junto aos autos a manifestação da Lenilson Teodoro, servidor responsável pela Coordenadoria de Perícia do

TJ/SE, relatando o desligamento do perito PAULO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR do TJ. Segue em anexo. <br/>

Juntada de Outros Documentos<br/>Manifestação da Lenilson Teodoro, servidor responsável pela Coordenadoria de

Perícia do TJ/SE, relatando o desligamento do perito PAULO CÂNDIDO DE LIMA JUNIOR do TJ. Segue em anexo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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28/11/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18858&tz=America/Bahia 1/1

De : Ledilson Teodoro dos Santos
<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>

Assunto : Read-Receipt: Para manifestação do Perito
nomeado - Processo 201975300279

Para : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

Read-Receipt: Para manifestação do Perito nomeado - Processo 201975300279

Qui, 28 de nov de 2019 10:55
1 anexo

A mensagem enviada em 28 de Novembro de 2019 10h47min38s GMT-03:00 para
ledilson.teodoro@tjse.jus.br com o assunto “Para manifestação do Perito
nomeado - Processo 201975300279” foi exibida. Isso não garante que a
mensagem tenha sido lida ou compreendida.
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE
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28/11/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18859&tz=America/Bahia 1/2

De : Ledilson Teodoro dos Santos
<ledilson.teodoro@tjse.jus.br>

Assunto : Re: Para manifestação do Perito nomeado -
Processo 201975300279

Para : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

Re: Para manifestação do Perito nomeado - Processo 201975300279

Qui, 28 de nov de 2019 10:59
1 anexo

Bom dia, Adriana. Tudo Bem!

Conforme contato telefônico, encaminhamos, em anexo, solicitação de desligamento do
perito Dr. Paulo Candido de Lima Junior.

Atenciosamente,

Ledilson Teodoro dos Santos
Técnico Judiciário
COPEJUD
3226-3557

De: "Adriana da Silva Santos" <adrianasantos@tjse.jus.br>
Para: "Ledilson Teodoro dos Santos" <ledilson.teodoro@tjse.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 28 de novembro de 2019 10:47:38
Assunto: Para manifestação do Perito nomeado - Processo 201975300279

De: "Adriana da Silva Santos" <adrianasantos@tjse.jus.br>
Para: "pcljcandido" <pcljcandido@yahoo.com.br>
Enviadas: Domingo, 27 de outubro de 2019 13:52:32
Assunto: Para manifestação do Perito nomeado - Processo 201975300279

Bom dia,

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Dr. Horácio
Gomes Carneiro Leão, intimo V.Sa., para apresentar manifestação nos autos de nº
201975300279, quanto ao Despacho exarado no dia 18/06/2019, págs. 89/90, no prazo
de 15 (quinze) dias. "Nesse diapasão, considerando o Convênio nº 21/2018 firmado com
o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das perícias
médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente limitação dos
honorários periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o médico
ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima Junior, para atuar como
perito no caso em comento. Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo
devidamente confeccionado, nos moldes do art. 473 do CPC, bem como em observância
às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia,
consoante ilação do art. 477 do CPC." Segue em anexo.
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28/11/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=18859&tz=America/Bahia 2/2

Atenciosamente,

Adriana S. Santos
Matr. 16378
79-3344-9000

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Dr. Paulo Candido.pdf
251 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  29/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 124



 

Advocacia e consultoria jurídica 
 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA 2º VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE. 

 
 
 
 
 
 
 

Processo nº 201975300279 

 
FERNANDO DOS SANTOS, já qualificado no processo em 

epígrafe, no qual demanda em face da SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, 

através de sua advogada e procuradora in fine, (procuração anexa), 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, expor que conforme 

documentos de págs 122/123, o perito nomeado por esse juízo, Dr. Paulo 

Cândido Júnior, não faz mais parte do quadro de peritos na especialidade 

ortopedia cadastrados no TJSE, razão pela qual requer que Vossa Excelência 

efetue a nomeação de um outro médico perito na especialidade ortopedia que 

esteja cadastrado no TJSE, para que seja agendada uma nova perícia e após 

agendamento, o Requerente seja intimado acerca da data e local da perícia. 
 

 

J. autos; 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 
Aracaju/SE, 29 de novembro de 2019. 

 

 
SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

OAB/SE 11.468 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  02/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que a parte autora apresentou manifestação no dia 29/11/2019, p. 125, tempestivamente. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  02/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os presentes autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da informação aduzida à fl. 122, defiro o requerimento formulado pela parte Autora à fl. 125, ao passo que

nomeio o médico ortopedista Leandro Koiti Tomiyoshi, para cumprir com o quanto determinado na decisão exarada

em 18/06/2019 (fls. 89/90), ressalvando-se, todavia, que os quesitos autorais já foram apresentados às fls. 93/94, e

que deverá ser certificado e publicado o agendamento do referido exame, com a respectiva data, hora e local.

Outrossim, assevere-se qu, com a apresentação do laudo, deverá ser a Seguradora Líder, aqui Requerida,

imediatamente intimada, a fim de que proceda ao pagamento dos honorários periciais, no importe fixo de R$250,00

(duzentos e cinquenta reais), no prazo de 15 (quinze) dias. Transcorrido o prazo e/ou depositado o valor

correspondente, expeça-se alvará em benefício do médico perito bastante nomeado. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

Diante da informação aduzida à fl. 122, defiro o requerimento formulado pela parte Autora à fl. 125, ao
passo que nomeio o médico ortopedista , para cumprir com o quantoLeandro Koiti Tomiyoshi
determinado na decisão exarada em 18/06/2019 (fls. 89/90), ressalvando-se, todavia, que os quesitos
autorais já foram apresentados às fls. 93/94, e que deverá ser certificado e publicado o agendamento do
referido exame, com a respectiva data, hora e local.

 

Outrossim, assevere-se qu, com a apresentação do laudo, deverá ser a Seguradora Líder, aqui Requerida,
imediatamente intimada, a fim de que proceda ao pagamento dos honorários periciais, no importe fixo de
R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), no prazo de 15 (quinze) dias.

 

Transcorrido o prazo e/ou depositado o valor correspondente, expeça-se alvará em benefício do médico
perito bastante nomeado. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 06/12/2019, às 09:30:03

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019003127707-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019003127707-05. fl: 1/1
em 06/12/2019 às 09:30:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  06/12/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que enviei envio ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi, para dizer no prazo legal se aceita ou não o múnus.

Segue em anexo o comprovante. <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Junto aos autos o comprovante de envio

de e-mail ao perito Leandro Koiti Tomiyoshi, para dizer no prazo legal se aceita ou não o múnus. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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06/12/2019 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=19010&tz=America/Bahia 1/1

De : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Assunto : 201975300279 nomeação de perito
Para : leandroperito@yahoo.com.br

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

201975300279 nomeação de perito

Sex, 06 de dez de 2019 15:51
2 anexos

Bom dia,

Processo nº 201975300279
Assunto: Nomeação de Perito - dizer se aceita ou não o múnus

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Dr. Horácio
Gomes Carneiro Leão, intimo V.Sa., para apresentar manifestação nos autos de nº
201975300279, quanto ao Despacho exarado no dia 18/06/2019, págs. 89/90 e 129, no
prazo de 15 (quinze) dias. "Nesse diapasão, considerando o Convênio nº 21/2018 firmado
com o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das
perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente
limitação dos honorários periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o
médico ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima Junior, para atuar
como perito no caso em comento. Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo
devidamente confeccionado, nos moldes do art. 473 do CPC, bem como em observância
às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia,
consoante ilação do art. 477 do CPC." Segue em anexo.

Atenciosamente,
Adriana S. Santos
Matr. 16378 79-3344-9000

201975300279 Decisão pgs. 89-90.pdf
30 KB 

201975300279 p. 129.pdf
26 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  29/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Renove-se o e-mail de p. 131, ao Perito Leandro Koiti Tomiyoshi, nos mesmos termos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 132



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  29/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que renovei o e-mail de p. 131, conforme comprovante em anexo. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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29/01/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=19566&tz=America/Bahia 1/2

De : Adriana da Silva Santos
<adrianasantos@tjse.jus.br>

Assunto : 201975300279 nomeação de perito - renovação do
e-mail

Para : leandroperito <leandroperito@yahoo.com.br>

Zimbra adrianasantos@tjse.jus.br

201975300279 nomeação de perito - renovação do e-mail

Qua, 29 de jan de 2020 12:56
2 anexos

Bom dia,

Renovo o e-mail retro.

Att,
Adriana S. Santos
Técnico Judiciário
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

De: "Adriana da Silva Santos" <adrianasantos@tjse.jus.br>
Para: "leandroperito" <leandroperito@yahoo.com.br>
Enviadas: Sexta-feira, 6 de dezembro de 2019 15:51:45
Assunto: 201975300279 nomeação de perito

Bom dia,

Processo nº 201975300279
Assunto: Nomeação de Perito - dizer se aceita ou não o múnus

De ordem do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, Dr. Horácio
Gomes Carneiro Leão, intimo V.Sa., para apresentar manifestação nos autos de nº
201975300279, quanto ao Despacho exarado no dia 18/06/2019, págs. 89/90 e 129, no
prazo de 15 (quinze) dias. "Nesse diapasão, considerando o Convênio nº 21/2018 firmado
com o TJSE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A acerca das
perícias médicas judiciais envolvendo o Seguro Obrigatório DPVAT, e a consequente
limitação dos honorários periciais a R$250,00 (duzentos e cinquenta reais), nomeio o
médico ortopedista cadastrado junto ao TJSE, Paulo Cândido de Lima Junior, para atuar
como perito no caso em comento. Saliente-se que incumbirá ao perito apresentar o laudo
devidamente confeccionado, nos moldes do art. 473 do CPC, bem como em observância
às normas técnicas da ABNT, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da perícia,
consoante ilação do art. 477 do CPC." Segue em anexo.

Atenciosamente,
Adriana S. Santos
Matr. 16378 79-3344-9000

201975300279 Decisão pgs. 89-90.pdf
30 KB 
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29/01/2020 Zimbra

https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=19566&tz=America/Bahia 2/2

201975300279 p. 129.pdf
26 KB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  27/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  'Perícia não Realizada. Requerente não compareceu a perícia agendada.{Mov. Gerado pelo Módulo de Perícia}'

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 136



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  12/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte requerendo para comprovar o não comparecimento a Pericia Medica. Prazo dez dias. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  30/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: SANDRELY LISLEY

RODRIGUES DOS SANTOS - 11468}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 138



 
Advocacia e consultoria jurídica 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 
DA 2º VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS/SE. 

 
 
 
 
 
 

Processo nº 201975300279 
 

FERNANDO DOS SANTOS, já qualificado no processo em epígrafe, 
no qual demanda em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, também já qualificada, vem, através de sua advogada e 
procuradora in fine, (procuração anexa), respeitosamente, a presença de Vossa 
Excelência expor que: 

 
01. Em resposta ao ato ordinatório publicado no dia 13/03/20, o 

Requerente vem esclarecer que na petição de pág. 113 presente nos autos, já tinha 
informado que não compareceu a perícia agendada no dia 19/09/2019 por 
motivos de saúde, inclusive, por isso, foi determinada por Vossa Excelência que 
fosse marcada uma nova perícia conforme pág. 117. 

 
02.  No entanto, como não foi obtida a resposta pelo perito designado, 

o Requerente novamente peticionou (pág 125) para que fosse nomeado novo 
perito, tendo sido deferido por esse juízo (pág. 129) e posteriormente solicitado o 
reenvio do envio do email ao perito designado, a fim de ser marcada a perícia. 

 
03. Diante do exposto, o Autor aguarda o agendamento da perícia na 

especialidade ortopedia.  
 
 

J. autos; 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

Aracaju/SE, 30 de março de 2020. 
 
 

SANDRELY LISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 
OAB/SE 11.468 

 
 
 

p. 139



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  27/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que os autos aguarda em cartório ate a regularização da situação de acordo com a portaria 35/2020 do

TJ/SE 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  17/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  23/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando-se os autos, vê-se que se queda pendente a realização de perícia ortopédica, cuja realização já fora

determinada desde 18/06/2019 (fls. 89/90), mas ainda não operada, ora por ausência justificada da parte Autora (fl.

113), ora pela ausência de resposta do perito bastante nomeado (fls. 131 e 134). Sendo assim, torno sem efeito o

despacho de fl. 129, e, com vistas a conferir continuidade ao feito, DETERMINO que: I - Oficie-se à Seguradora

Líder, a fim de que , no prazo de 15 (quinze) dias, promova o depósito nos autos do valor devido pela perícia a ser

aqui realizada, definida por meio do Convênio nº 21/2018 firmado com o TJSE. II - Comprovado o depósito, proceda

a Secretaria ao agendamento da perícia ortopédica junto ao módulo de marcação no SCPV destinado às perícias de

seguro DPVAT; III - Agendada, intime-se a parte Autora, via DJe, acerca da data, horário e local de realização do

exame pericial, salientando-se que eventual ausência deve ser justificada previamente ou, se de forma posterior, com

a juntada de documento hábil a atestá-la; IV - Realizada a perícia, deverá o laudo ser colacionado aos autos no prazo

de 15 (quinze) dias, anotando-se que os quesitos já se encontram apresentados no feito (fls. 89/90, 93/94). V -

Apresentado o respectivo laudo, intime-se a parte Autora, via DJe, para sobre ele se manifestar no prazo de 15

(quinze) dias, conforme art. 477, §1º do CPC, ressaltando-se que o réu se encontra revel, considerando a decisão de

fls. 89/90. Cumpra-se. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis

Nº Processo 201975300279 - Número Único: 0000408-19.2019.8.25.0045
Autor: FERNANDO DOS SANTOS
Réu: SEGURADORA LÍDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Compulsando-se os autos, vê-se que se queda pendente a realização de perícia ortopédica, cuja realização
já fora determinada desde 18/06/2019 (fls. 89/90), mas ainda não operada, ora por ausência justificada da
parte Autora (fl. 113), ora pela ausência de resposta do perito bastante nomeado (fls. 131 e 134).

Sendo assim, torno sem efeito o despacho de fl. 129, e, com vistas a conferir continuidade ao feito, 
 que:DETERMINO

I - Oficie-se à Seguradora Líder, a fim de que , no prazo de 15 (quinze) dias, promova o depósito
nos autos do valor devido pela perícia a ser aqui realizada, definida por meio do Convênio nº
21/2018 firmado com o TJSE.

II - Comprovado o depósito, proceda a Secretaria ao agendamento da perícia ortopédica junto ao módulo
de marcação no SCPV destinado às perícias de seguro DPVAT;

III - Agendada, intime-se a parte Autora, via DJe, acerca da data, horário e local de realização do exame
pericial, salientando-se que eventual ausência deve ser justificada previamente ou, se de forma posterior,
com a juntada de documento hábil a atestá-la;

IV - Realizada a perícia, deverá o laudo ser colacionado aos autos no prazo de 15 (quínze) dias,
anotando-se que os quesitos já se encontram apresentados no feito (fls. 89/90, 93/94).

V - Apresentado o respectivo laudo, intime-se a parte Autora, via DJe, para sobre ele se manifestar no
prazo de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1º do CPC, ressaltando-se que o réu se encontra revel,
considerando a decisão de fls. 89/90.

Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO,
, conformeJuiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, em 23/07/2020, às 13:43:30

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001323937-91. fl: 1/2
em 23/07/2020 às 13:43:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001323937-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001323937-91. fl: 2/2
em 23/07/2020 às 13:43:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por HORÁCIO GOMES CARNEIRO LEÃO, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Neópolis, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  28/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>I - Oficie-se à Seguradora Líder, a fim de que , no prazo de 15 (quinze) dias, promova o depósito nos autos

do valor devido pela perícia a ser aqui realizada, definida por meio do Convênio nº 21/2018 firmado com o

TJSE.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 145



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NEÓPOLIS DA COMARCA DE NEÓPOLIS

Praça. General Oliveira Valadão, Bairro Centro, Neópolis/SE, CEP 49980000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201975300279

 

DATA:

  31/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 31/07/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 28/07/2020, às 13:02:06.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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